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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Prezado Senhor 
Adinaldo do Nascimento Santos 
Prefeito Municipal de Indiaroba 

 
 

Essa Secretaria Municipal de Controle Interno 
realizou análise dos dados contábeis, financeiros e 
patrimonial desta Prefeitura Municipal de Indiaroba, 
referente ao Exercício de 2023 No decorrer da execução 
foram apontadas sugestões, novos procedimentos e 
mecanismos sobre um melhor controle de gestão.  

 
Os trabalhos foram conduzidos de acordo com as 

normas de Auditoria vigente e compreenderam o 
planejamento orçamentário, informações acerca de receitas 
e despesas e o limite do saldo orçamentário com alertas 
sobre equilíbrio das contas públicas, avaliação de 
percentuais constitucionais da educação, saúde, limite 
fiscal com pessoal, concretização do duodécimo ao 
legislativo.   

 
Manifesto ainda que os sistemas Orçamentários, 

financeiros e Patrimoniais movimentados no decorrer do 
Exercício de 2023, expressam o retrato da Prefeitura 
Municipal de Indiaroba, bem como parcial conformidade 
com os Princípios Básicos de Contabilidade, as normas 
instruídas através da Lei nº. 4.320/64 e os dispositivos 
constantes na Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
 

Indiaroba (SE), 28 de fevereiro de 2024. 
 

 
 
 
 

Paulo Gomes de Carvalho Júnior 
Secretário Municipal de Controle Interno 

Decreto 10/2021 
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